
Revistar funcionário é ato que, por si só, gera danos morais

A prática da revista em pertences do empregado configura, por si só, situação vexatória que violenta a
dignidade humana. Assim entendeu a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT-
BA) ao condenar uma rede de supermercados que fazia revistas na portaria do estabelecimento.

O funcionário disse que isso acontecia diariamente, ao encerrar a jornada. O relato foi confirmado por
uma testemunha, razão pela qual a relatora votou por condenar a ré em R$ 20 mil, como indenização por
danos morais.

A 36ª Vara do Trabalho de Salvador havia rejeitado o pedido de danos morais. A sentença considerou
que a revista era lícita, porque acontecia "por mera verificação visual e em local de acesso restrito, longe
da vista de clientes e terceiros".

Já a relatora, desembargadora Maria Adna Aguiar, aplicou tese já pacificada na corte baiana: conforme a 
Súmula 22 do TRT-5, “é ilícito ao empregador realizar revista pessoal em pertences do empregado”, seja
em “bolsas, sacolas, carteiras, mochilas ou qualquer outro acessório que ele porte”, pois o ato “configura
violação ao direito fundamental de proteção à intimidade e à dignidade humana”.

Visão contrária
Em 2009, ao analisar caso semelhante, a 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu que
fazer vistoria diária em funcionários, por si só, não causa constrangimentos. A ministra Rosa Weber,
que na época compunha o TST e hoje atua no Supremo Tribunal Federal, afirmou na época que a revista
não configura, necessariamente, dano moral. “A forma como essas revistas eram efetuadas é que pode
causar constrangimento a ponto de ensejar dano moral”, disse.

Outros pedidos
O funcionário pedia ainda o pagamento de horas extras, o que a desembargadora dividiu em duas partes.
Segundo ela, o supermercado apresentou controles de ponto de alguns períodos do vínculo empregatício.
Assim, para esses casos, ela manteve a decisão de primeira instância indeferindo o pagamento.

Já para os períodos em que a empresa não comprovou com o controle de ponto, decidiu pelo pagamento
de horas extras com base nos horários apontados na petição inicial, com as limitações impostas pelo
depoimento pessoal e com as repercussões, integrações e reflexos já deferidos na sentença. Ela ainda
aumentou o valor arbitrado a título de indenização pelo não fornecimento de lanche, para R$ 4 por dia.
O valor deve ser pago para os dias em que o empregado trabalhou horas a mais, sem a devida
comprovação de fornecimento da alimentação.

Adna Aguiar não conheceu o apelo quanto ao desvio de função por desrespeitar o princípio da
dialeticidade, isto é, o autor, em recurso, apenas repetiu sua razão de pedir constante na peça inicial, sem
atacar o que foi decidido em primeiro grau. A decisão foi unânime. Com informações da Assessoria de 
imprensa do TRT-5.
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